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ERRATA 

 
Retificação por Incorreção do Termo de Ratificação da 
Dispensa nº 019/2021. Superintendência de Licitação. 
No Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Clara nº 
041/2021, datado de 03 de março de 2021, referente à 
publicação do Termo de Ratificação da Dispensa nº 019/2021: 
Onde se lê: “(...) EMPRESA NO MENOR VALOR: Asthamed 
Equipamentos Hospitalares EIRELI – EPP - CNPJ: 
07.955.424/0001-59 - VALOR: R$ 310,00 (trezentos e dez 
mil) (...)”. 
Leia-se: “(...) EMPRESA NO MENOR VALOR: Dife Distribuidora 
de Medicamentos - LTDA - CNPJ: 10.566.711/0001-81 - 
VALOR: R$ 310,00 (trezentos e dez reais) (...)”. 

Água Clara (MS), 17 de março de 2021. 
 
 

 
GABINETE DA PREFEITA 

 
LEI Nº 1.164/2021 

“Altera o artigo 3º da Lei Municipal nº 

1.135, de 08 de maio de 2020 que dispôs 

sobre a composição do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento Rural Sustentável 

(CMDRS) de Água Clara.” 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais. 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela 
sancionou a seguinte Lei.  

Art. 1º Fica alterado o artigo 3º da Lei Municipal nº 
1.135, de 08 de maio de 2020 que dispôs sobre a composição 
do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CMDRS), que passará a ter a seguinte redação: 

Art. 3º O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CMDRS) será composta por representantes 
das seguintes entidades formais, com sede no Município, 
que estejam em funcionamento regular e com a atuação 
na Agricultura Familiar: 
I – 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente da Secretaria de Infraestrutura; 
II – 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente da Secretaria de Educação; 
III - 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente da Secretaria de Meio Ambiente; 
IV – 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente da Agência de Desenvolvimento 
Agrário e Extensão Rural de Mato Grosso do Sul 
(AGRAER); 
V – 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente do Sindicato Rural; 
VI – 01 (um) representante titular e 01 (um) 
representante suplente da Associação de Apicultores. 

Art. 2º - Ficam mantidas e inalteradas as demais 
disposições da referida Lei. 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor a partir da data de 
sua publicação. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de março 
do ano de dois mil e vinte um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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AVISO DE ALTERAÇÃO 
Processo Administrativo n° 053/2021 

Pregão Presencial n° 011/2021 
O Município de Água Clara/MS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
03.184.066/0001-77 torna público para conhecimento dos 
interessados, que a licitação na modalidade Pregão Presencial 
nº 11/2021, do tipo “MENOR PREÇO” em regime de 
contratação “MENOR PREÇO POR ITEM”, para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE HIGIENE PESSOAL, (FRALDAS DESCARTÁVEIS 
GERIÁTRICAS E INFANTIS) VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO EDITAL E SEUS 

ANEXOS, que tem como data da sessão pública o dia 31 de 
março de 2021, as 08h00min, fica REMARCADA para o dia 06 
de abril de 2021 as 13h00min, devido a um equívoco no 
agendamento o qual ocasionou a incompatibilidade de horários 
com outro processo licitatório, permanecendo inalteradas as 
demais clausulas do edital. 

Água Clara/MS, 17 de março de 2021. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

DECISÃO DO PREGOEIRO 
Processo Administrativo n° 040/2021 

Pregão Presencial n° 006/2021 
O Município de Água Clara/MS, através do 

Departamento de Licitação por intermédio de seu Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria n. 141, de 25 de janeiro de 
2021, torna público para conhecimento dos interessados, 
acerca da sessão de Pregão Presencial nº 006/2021 realizada 
na data de 09 de março de 2021, por intermédio do recurso 
apresentado pela empresa MARQUES E MARQUES – LTDA, 
mediante análise do parecer jurídico lavrado pela Procuradoria 
Geral do Município, fica a empresa W DE ALMEIDA DANTAS 
SUPERMERCADO –ME, INABILITADA, com vistas ao recurso 
apresentado, parecer jurídico e disposições contidas no Edital 
e seus anexos. Fica a sessão REMARCADA para o dia 22 de 
março de 2021, às 09h00min, para a abertura e análise das 
documentações de habilitação em continuidade ao certame 
licitatório. Água Clara/MS, 17 de março de 2021. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Pregoeiro 

 
Extrato do Contrato n°.: 034/2021. Processo 
Administrativo nº.: 027/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 014/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e Dimaster 
Comercio De Produtos Hospitalares - Ltda. Objeto – 
Contratação de empresa especializada para fornecimento de 
medicamentos injetáveis, para atender as necessidades do 
hospital municipal, de acordo com a solicitação da Secretaria 
Municipal de Saúde. Valor Total: R$ 23.536,00 (vinte e três 
mil quinhentos e trinta e seis reais). Vigência: O prazo de 
vigência do presente contrato será pelo período de 03 (três) 
meses, contados a partir da data de sua assinatura. Data: 
17/02/2021. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal de Saúde - 

Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa contratada: Dimaster 
Comercio De Produtos Hospitalares - Ltda - Odair José 
Balestrin 

Extrato do Contrato n°.: 035/2021. Processo 
Administrativo nº.: 027/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 014/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e F&F 
Distribuidora de Medicamentos - LTDA. Objeto – Contratação 
de empresa especializada para fornecimento de medicamentos 
injetáveis, para atender as necessidades do hospital municipal, 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Total: R$ 32.044,00 (trinta e dois mil e quarenta e 
quatro reais). Vigência: O prazo de vigência do presente 
contrato será pelo período de 03 (três) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Data: 17/02/2021. Assinam: 
Contratante: Prefeita Municipal - Gerolina da Silva Alves - 

Secretaria Municipal de Saúde - Claudio Manoel Freitas 
Mathias. Empresa contratada: F&F Distribuidora de 
Medicamentos - LTDA – Fabio Emanuel Rebonatto. 
 
Extrato do Contrato n°.: 036/2021. Processo 
Administrativo nº.: 027/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 014/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e Lemos 
Distribuidora Hospitalar - LTDA. Objeto – Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de medicamentos 
injetáveis, para atender as necessidades do hospital municipal, 
de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor Total: R$ 131.789,72 (cento e trinta e um mil setecentos 
e oitenta e nove reais e setenta e dois centavos). Vigência: O 
prazo de vigência do presente contrato será pelo período de 
03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Data: 17/02/2021. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal de Saúde - 
Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa contratada: Lemos 
Distribuidora Hospitalar – LTDA – Ângelo Roberto Villavicêncio 
Lemos. 
 
Extrato do Contrato n°.: 037/2021. Processo 
Administrativo nº.: 027/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 014/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e MAMED 
Comercial - LTDA. Objeto – Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos injetáveis, 
para atender as necessidades do hospital municipal, de acordo 
com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Valor 
Total: R$ 1.076,00 (um mil e setenta e seis reais). Vigência: O 
prazo de vigência do presente contrato será pelo período de 
03 (três) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
Data: 17/02/2021. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal de Saúde - 
Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa contratada: MAMED 
Comercial – LTDA – Aluísio da Silva Lamin. 
 
Extrato do Contrato n°.: 038/2021. Processo 
Administrativo nº.: 027/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 014/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS através do Fundo Municipal de Saúde e MC Produtos 
Medico Hospitalar - LTDA. Objeto – Contratação de empresa 
especializada para fornecimento de medicamentos injetáveis, 
para atender as necessidades do hospital municipal, de acordo 

com a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde. Valor 
Total: R$ 4.704,00 (quatro mil setecentos e quatro reais). 
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será pelo 
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período de 03 (três) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. Data: 17/02/2021. Assinam: Contratante: Prefeita 
Municipal - Gerolina da Silva Alves - Secretaria Municipal de 
Saúde - Claudio Manoel Freitas Mathias. Empresa contratada: 
MC Produtos Medico Hospitalar - LTDA – Lia dos Santos 
Pereira. 

 
Extrato do Contrato n°.: 074/2021. Processo 
Administrativo nº.: 061/2021. Dispensa de Licitação 
nº.: 030/2021. Partes – Prefeitura Municipal de Água 
Clara/MS e a empresa Galdino Ricardo da Silva – ME. Objeto: 
Contratação de empresa para confecção de projeto com fito de 
manutenção do sistema de iluminação publica normal em 
postes de rede de energia elétrica da energisa e ornamental 
nos postes de ferro galvanizado reto, curvo simples e curvo 
duplo, com as características das lâmpadas existentes, no 
município de água clara e o no distrito são domingos. Valor 
Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais). Vigência: A presente 
prestação de serviço tem o prazo de duração de 60 (sessenta 
dias), contados a partir da data da assinatura do contrato. 
Data: 15/03/2021. Assinam: Contratante: Prefeita Municipal - 
Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura - Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: 
Galdino Ricardo da Silva – ME – Galdino Ricardo da Silva. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 
solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto à contratação de empresa especializada para 
fornecimento de peças e serviços de manutenção de 
sinalização terrestre (semáforo) para monitoramento das fases 
veiculares e pedestres, no âmbito do município de Água Clara, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Ratifico a Inexigibilidade de licitação, em cumprimento às 

determinações contidas no art. 26, da Lei retro mencionada. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 062/2021. INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO: n° 004/2021. EMPRESA NO MENOR VALOR: 
Contransin – Industria e Comercio – LTDA. CNPJ: nº 
00.390.052/0001-11. VALOR TOTAL: R$ 10.090,00 (dez mil e 
noventa reais).  

Água Clara – MS, 17 de março de 2.021. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 
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CONCURSO PÚBLICO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO 
QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS - 

EDITAL Nº 01/2020 
A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 

Gerolina da Silva Alves, no uso de suas atribuições legais e 
mediante as condições estipuladas no Edital do Concurso 
Público do Município de Água Clara/MS - Edital nº 01/2020, 
em conformidade com as normas constitucionais e demais 
disposições legais atinentes à matéria, HOMOLOGA, nos 

termos do item 13.1 do referido Edital, o Resultado Final e a 
Classificação dos aprovados para todos os cargos/funções 
públicas, nos sites oficiais do Concurso Público do Município de 
Água Clara/MS - Edital nº 01/2020, endereços eletrônicos 
www.pmaguaclara.ms.gov.br e www.ibgpconcursos.com.br e 
publicação em Diário Oficial do Município, para que se 
produzam os devidos e legais efeitos, quanto ao resultado do 
presente certame público. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos dezessete dias do mês de março do ano de 
dois mil e vinte e um. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E HABITAÇÃO 
 

RESOLUÇÃO 05/2021 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 

Resolve: 
Artigo 1º - Aprovar a Prestação de contas de 

Dezembro de 2020 do FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente; 

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 12 de Março de 2021. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

 
RESOLUÇÃO 06/2021 

MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA, Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
do Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições lhe foram conferidas por lei e 
considerando a aprovação por unanimidade dos membros do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA; 

Resolve: 

Artigo 1º - Aprovar o Balancete das contas vinculadas 
ao FMDCA – Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de 2020; 
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Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário.  

Água Clara, 12 de Março de 2021. 
MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA 

Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 
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